
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

 

PORTARIA CRM-ES N°. SEI-90/2024
 

 
 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
no de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, alterado pelo Decreto nº
10.911, de 22 de dezembro de 2021, Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013, e Decreto nº 8.516,
de 10 de setembro de 2015 e tendo em vista o disposto nos artigos 143, 148 e 152 da Lei n.º
8.112, de 11 de dezembro de 1990;

Considerando a necessidade de alterar a composição da Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar referente ao Processo SEI 24.8.000000857-0;

Resolve:

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurada
pela Portaria CRM-ES N°. SEI-27/2024, a qual será constituída pelos seguintes membros:

Presidente: Patrícia Matiello da Silva Peçanha, Técnica Administrativa, matrícula n.º
1042;

Membro: Ana Paula Leite Zani, Agente Administrativa, matrícula nº 2106;

Membro: Wesley Silva Fontoura de Oliveira, Técnico de Informática, matrícula nº
2161.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 23 de setembro de 2024.

 
Registre-se. Publique-se.

 
Vitória/ES, 20 de setembro de 2024.

 
Dr. Fernando Avelar Tonelli

Presidente do CRM-ES

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Avelar Tonelli, Presidente
do CRM-ES, em 23/09/2024, às 13:44, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO
CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2022/2308/


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1562308 e o código CRC CC0BAABB.
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